Parecer Jurídico nº 060/2025
Referência: Projeto de Lei nº 045/2025
Autoria: Executivo Municipal
Ementa: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO DE FOMENTO COM O CONSELHO COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA PÚBLICA DE VERA-MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


I- RELATÓRIO

Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei nº 045/2025 de autoria do Executivo Municipal, que têm por escopo autorizar o Poder Executivo Municipal a firmar termo de fomento com o Conselho Comunitário de Segurança Pública de Vera-MT , inscrita no CNPJ 24.934.295/0001-31, com sede na Avenida Otawa, s/n, Bairro Esperança em Vera-MT, e dá outras providências.
O fomento se dará mediante repasse de recursos financeiros no valor total de R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais), que serão repassados em uma única parcela em até 30 dias após a assinatura do presente Termo, na forma do Plano de Trabalho apresentado pelo Conseg.
O objetivo de tal fomento é a aquisição de 144 m² de rolo de tatame roll mat para execução de projeto social promovido pela associação com escopo de promover a inclusão social de crianças e adolescentes por meio da pratica de judô e artes marciais.  
A dotação orçamentária que suportará a despesa esta prevista no artigo 7º do presente Projeto de Lei.
Anexa, minuta do Termo de Fomento.
É o sucinto relatório.


II- COMPETÊNCIA E TRAMITAÇÃO

Nos termos do artigo 10, compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local.
Em observância ao artigo 167, inciso IV, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, o projeto deverá ser submetido a único turno de discussão e votação.



III- LEGISLAÇÃO VIGENTE

O artigo 166, § 9º Constituição Federal, bem como o artigo 77- A da Lei Orgânica Municipal, tornaram obrigatória a execução orçamentária e financeira da programação incluída por emendas individuais do Legislativo Municipal em Lei Orçamentária Anual.
O artigo 2º, VIII da Lei nº 13.019/2014 conceitua Termo de Fomento como “instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de recursos financeiros”.
A Lei Complementar nº 101/2000, que trata da responsabilidade fiscal, em seu artigo 26, caput, dispõe que “a destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais”.
Ante o exposto, resta demonstrada a exigência de aprovação desta lei para a celebração do termo de fomento. A previsão orçamentária encontra-se no artigo 7º do projeto. O cumprimento dos demais dispositivos legais deverão ser analisados pelo Poder Executivo, durante a execução do Plano de Trabalho.



IV- CONCLUSÃO

Do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto. 
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.


Vera, 08 de agosto de 2025.
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ASSESSOR JURÍDICO
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